
 

 

O Círculo Militar do Paraná vem, por intermédio de sua procuradora jurídica, 

devidamente constituída (procuração em anexo), requerer a correção de valores na CBC, 

haja vista, que ocorreu um erro no envio da metragem no sistema e por consequência 

alteração do cálculo real no Edital e no envio da metragem do Lote 6, quanto às raias de 

piscina que foram requeridas. 

 

1.1. DA CORREÇÃO DO ERRO 

Foi realizada a retificação do LOTE 06, em seu item 35, e apresentado o valor de 

R$ 84,90 (oitenta e quatro reais e noventa centavos) que é referente ao valor por metro de 

raia, sendo 25 (vinte e cinco) metros e contendo 04 (quatro) raias a piscina.  

Quando da realização do pregão eletrônico, a correção foi devidamente informada 

com errata do Edital, e oportunizada nova fase de lances, e todo o processo foi devidamente 

documentado.  

A legislação permite, nos termos do artigo 55, da Lei do Pregão 14.133/21, que:  

 

“Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.”  

 

No caso em tela, as especificações não afetaram a formulação de propostas, pois 

o preço estava dentro dos valores de mercado, inclusive as empresas perceberam o erro e 

deduziram que havia erro, por constar que uma raia de piscina custava R$ 84,90 (oitenta e 

quatro reais e noventa centavos) quando este preço jamais seria possível e real. 

Ajustando assim a realidade a qual havia sido feita a pesquisa de preços e mercado, 

e que erroneamente foi enviada a CBC, sem constar que se tratava de valor por metro, o 

que também não foi percebido pela Confederação por se tratar de um sistema automático e 

passível de falhas. 

 

 

 



 

 

No dia 22 de março, foi publicada a errata de correção dos valores no site bbmnet 

licitações e realizada a nova Abertura de Lances as 09:00:00 horas do dia 23 de março de 

2023. E com os preços reais constando a quantidade e também a metragem. 

Não houve nenhum erro legal no pregão eletrônico, e a alteração de valor e 

quantidades não alterou a formulação das propostas, tanto que não houve nenhum recurso 

por parte dos licitantes e tudo ocorreu conforme o previsto em lei.   

Nestes termos, pede a consideração de correção dos valores junto a CBC, e requer 

a continuidade do contrato em relação ao Lote 06, tendo em vista que da parte legal não 

ocorreram erros passíveis de anulação do pregão eletrônico e nem contestações.  

 

Curitiba – Paraná 31 de março de 2023 
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